
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

LEI N°.106.  

Autoriza despesas ccx ceservaçc de 

Estrad 

 

Nu-nicá.Lpais e da outras pre- 

videc ias. 

A Cara Iii1p&l de Frei Ieccie, decreta e eu, sacioe, a 
seguiite lei: 

Art. IP - Fica e Chefe A.n Executivo, autorrizado a dispeder ata, 
a iportcia, de $4.500,OO(quatr mil e quinhentos cruzeiros) c 	despe-, 
sas con coservaçe de tr.d.as previstas no art. 1P  desta lei, fica e cr- 
dite especial de ival vair c 	vigncia de l de dezehre de 1.967. 

o 
Art. 39 - Revogadas as dispesiçes, ei cotr.rie, esta  

trar& er vigor ria data de sua public2ç. 

Nado, perta.to, a todas as autoridades a quern o coriheci:nto 

execuço desta lei pertencer, quer a cumprar e a faças curiprir t inteira-

etc core riela se 

caara i.uriicipal de Frei Iriocricio, 16 de dezcbro d 1.96?. 

a) Ãiritas Cactaite da Silva -Presiderite 

a) Abel Passes Lira - Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido » 


